Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 170/61

CRIA A AGENCIA RODOVIÁRIA MUNICIPAL.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica por esta lei criado um serviço que denominar-se-á “Agencia Rodoviária Municipal”. Para atendimento ao embarque e desembarque de passageiros e encomendas por ônibus ou outros transportes coletivos de pessoas.

Art. 2º -  Fica o Governo Executivo Municipal autorizado a efetuar as nomeações, digo autorizado a elaborar uma legislação específica para regulamentação deste serviço, diretos, obrigações e concessões.

Art. 3º -  Fica o Governo Executivo Municipal autorizado a efetuar as nomeações determinar a localização e o que for atinente, contratar, dispensar, etc.

Art. 4º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro  em 30 de novembro de 1961.
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